LEI Nº 824, DE 23/12/82

Dá nova redação e acrescenta parágrafo único ao artigo 151, da Lei nº 725 de 30 de junho de 1980.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O artigo 151 da Lei 725, de 30 de junho de 1980, passa a vigorar conforme abaixo, acrescentando-lhe o seguinte parágrafo único:

“Art. 151 – O funcionário que preferir não gozar, integralmente, a licença-prêmio, poderá optar mediante expressa e irretratável declaração pelo gozo de metade do período, recebendo a remuneração de seu cargo, correspondente à outra metade.

Parágrafo Único – Por conveniência da Administração, e desde que anuído expressamente pelo funcionário, poderá a licença-prêmio ser convertida integralmente em espécie”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  23  de dezembro de 1982; 18º ano  

de Emancipação Político-Administrativa.

Antônio Dias Martins

Prefeito Municipal

